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HOMENAGEM AO PROFESSOR JOSÉ SOUTO MAIOR 
BORGES 

Com profundo respeito e gratidão, dedicamos este 53º número da Revista de 
Direito Tributário da APET ao Professor José Souto Maior Borges, cuja trajetória 
acadêmica e intelectual ocupa lugar de absoluto destaque na história do Direito 
Tributário brasileiro.

Jurista de pensamento sofisticado, rigor metodológico singular e profunda 
densidade teórica, o Professor Souto Maior Borges construiu uma obra que ultra-
passa gerações e permanece como referência indispensável para todos aqueles 
que se dedicam ao estudo sério da teoria do Direito, da hermenêutica jurídica e 
do Direito Tributário.

Sua produção intelectual sempre se caracterizou pela independência crítica, 
pela profundidade filosófica e pela permanente inquietação científica, atributos 
que marcaram decisivamente a formação de inúmeros pesquisadores, professo-
res, magistrados e advogados em todo o País.

Para a APET, esta homenagem possui significado ainda mais especial e afetivo. 
Recentemente, a biblioteca pessoal do Professor Souto Maior Borges – construída 
ao longo de décadas de estudo, pesquisa e magistério – passou a integrar o acer-
vo da biblioteca da Associação Paulista de Estudos Tributários, espaço que, com 
honra e reconhecimento, também leva o nome do Professor Souto Maior Borges.

Mais do que a incorporação de livros, trata-se da preservação de uma me-
mória intelectual e acadêmica que continuará inspirando futuras gerações de 
estudiosos do Direito Tributário. Cada obra, cada anotação, cada referência 
reunida nesse acervo representa parte de uma trajetória dedicada ao conhe-
cimento, ao ensino e à construção crítica do pensamento jurídico brasileiro.

Receber esse patrimônio cultural e acadêmico constitui motivo de enorme or-
gulho e, ao mesmo tempo, grande responsabilidade institucional para a APET, que 
passa a assumir também a missão de preservar, valorizar e difundir esse legado.

Ao Professor Souto Maior Borges, nossa admiração, nosso respeito e sincero 
reconhecimento pela contribuição inestimável ao Direito brasileiro.

Marcelo Magalhães Peixoto


